
13/01/2021

Número: 0824770-87.2018.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 03/11/2018 

 Valor da causa: R$ 38.160,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Material 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO (AUTOR) BARBARA FERNANDA BARBOSA OSTERNO RIBEIRO DE

NORONHA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0824770-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Material]
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 
Defiro o pedido de realização de perícia médica.
Antes, que a parte requerida junte aos presentes autos o comprovante de
pagamento da perícia no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do
convênio estabelecido entre o TJPI e a Seguradora Líder dos Consórcios.
 

 

TERESINA-PI, 10 de dezembro de 2020

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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